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Processo 113/2022 

PREGÃO 71/2022 

 

 

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois  às quatorze 

horas reuniram-se na sala de licitações, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto n° 2898/2021, com a finalidade de realizar a sessão de 

lances deste Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem como, 

analisando e julgando as propostas das empresas participantes e a 

documentação dos licitantes detentores das melhores ofertas para: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO E 

GESTÃO DA EXPO CELSO A SER REALIZADA NOS DIAS 10, 11 E 12 DE 

FEVEREIRO DE 2023 COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS, 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE REALIZAÇÃO DOS 

SHOWS E DEMAIS SERVIÇOS conforme TERMO DE REFERÊNCIA, 

disponível no ANEXO I. 

 

Importante mencionar que licitação foi transmitida ao vivo nos canais oficiais do 

município, em conformidade com a Lei municipal 1058/2021.  

 

Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos oferecidos pelos 

interessados presentes, iniciando o credenciamento, constando as declarações 

dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação 



 

 
 

estabelecidas no Edital. Abaixo segue lista da forma que aconteceu a verificação 

da existência de poderes para os lances: 

 

 

 

 

Destaca-se que as empresas se enquadram na Lei 123/2006, fazendo jus aos 

benefícios que a mesma estabelece. 

 

Ato contínuo foi aberto o Envelope de n º 1 (Proposta) das empresas 

participantes, e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 

Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de 

fornecimento, verificando o seguinte: 

 

Empresa C3 SUL apresentou documento elencado no item 5.2.1 do edital que 

diz o seguinte: “- Para fins de garantias que a licitante possui as condições 

necessárias para a realização a I EXPO CELSO RAMOS a proponente deverá 

apresentar junto a proposta, comprovação quanto a disponibilidade de data do 

artista oferecido no quadro 5.2 com certificação através de documento ou contrato 

que a proponente tem a seu favor carta ou declaração de exclusividade ou 

disponibilidade do artista para a data ofertada.” 



 

 
 

Por outro lado, as empresas MATHEUS PROVIN e F&V SHOW E EVENTOS 

fizeram vinculo quanto ao atendimento do termo de referencia desta licitação. 

 

Ao repassar esta informação aos senhores licitantes, a empresa C3 SUL apontou 

falha da proposta de seus concorrentes. 

 

Dessa forma, o sr. VINICIUS (F&V SHOWS E EVENTOS) comentou sobre a 

empresa C3 SUL fazer a apresentação de um contrato assinado com um dos 

artistas referenciados no edital, sendo este: ATHAIDE E ALEXANDRE com data 

e local estipulados para a Expo Celso Ramos/SC, datado em 30 de novembro 

de 2022. 

 

Assim, a empresa C3 SUL insiste em que ela fez o atendimento do requisito 

necessário para tal fase, e entende que as concorrentes deveriam ter feito esses 

questionamentos na fase de impugnação do edital. 

 

Depois de algumas conversas, a Pregoeira e a equipe de apoio ao pregão 

optaram por suspender a sessão, juntamente com parecer técnico do assessor 

jurídico para avaliar a questão em comento. 

 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai 

rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e pelos 

representantes das empresas presentes ao final relacionados. 

 

Celso Ramos, 14 de dezembro de 2022. 
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